
PROJETO DE LEI NO. OO2I2O24.

"Denomina nome de rua progênie da
llha no Distrito de Sanúo Antônio e dá
outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuições legais, lhes conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Íaz
saber:

Art. ío. Fica denominada, nome da rua Progênie da Ilha no Distrito
de Santo Antônio sede deste município;

Parágrafo unico Todas as despesas para divulgaçâo e
publicidade, correrão por conta da dotaçâo oiçamentària em vigõr.

Art. 20. - Está Lei entrará em vigoç na data da sua publicaçâo,
revogando-se as disposições em contrárias.

câmara Municipal de santa cruz cabrália, 27 de fevereiro 2024.
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